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A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuiçöes legais, aprova a seguinte 

Lei: 

Artigo 12 - Rca criado no âmbito do rnunicIpio de Itapevi, o Programa Guarda Mirim, 

embasado na Constituiço Federal, art. 72, XXXIII e no art. 68 do Estatuto da Criança e 

do Adolescente ECA, Lei Federal 8.069, de 13 de Juiho de 1990, Lei 10.097 de 19 de 

dezembro de 2000- Lei do Jovem Aprendiz, e suas alteraçöes pela Lei 11.180 de 

2005 e na Lei Orgânica do MunicIpio. 

Paragrafo Unico: Para a realização desta Lei, do Programa Guarda Mirim de Itapevi, 

foram considerados menores de 14 a 17 anos, posto que a Legislaço do Jovem 

Aprendiz, foi alterada pela Lei 11.180 de 2.005 para idade compreendida entre de 14 

a 24 anos. 

Artigo 2 - So beneficirios deste prograrna instituldo por Lei, os menores, de ambos 

os sexos, cm idade compreendida entre 14 e 17 anos, matriculados em 

estabelecimentos ensino regular, residentes e domiciliados no Município de Itapevi, 

corn prioridade para menores integrantes de prograrnas sociais. 

Paragrafo Unico: Os beneficirios do Programa instituldo por essa Lei sero 

denorninados Guarda Mirim. 

Artigo 3e - 0 Programa sera' desenvolvido em parceria corn organizaçöes no 

governamentais c empresas e, pelo Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretaria Municipal de Educacão e 
Cultura , Secretaria Municipal de Segurança Piblica, Secretaria Municipal do Meio 

Ambiente, Secretaria Municipal de Higiene e Saüde e demais Secretarias necessárias 

para a desenvolvimento deste Prograrna. 
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Artigo 49 Os objetvos do Programa sero 	 Fo n 

- Zear peso bern estar dos menores de ambos os sexos entre 14 e 17 anos, residentes 

no MunicIpio de Itapevi; 

Ii - Prornoço humana, capacitaco profissionat e inserço no mercado de trabaiho, 

os adolescentes de ambos os sexos, entre 14 e 18 anos incompletos, residentes e 

domiciliados no MunicIpio de itapevi; 

III - Proporcionar aos adolescentes acompanhamento, e reforco escolar, acOes cIvicas, 

socioculturais, esportivas e de justiça em suas obrigaçôes dirias; 

IV - Orientar e despertar nos menores sob sua responsabiUdade o sentido de 

cumprimento do dever e a necessidade de sua formaço integral, proporcionando a 

frequência as atMdades escolares, cIvicas, sócios- culturais, esportivas, recreativas e 

do disciplinas, para respeito as autoridades constituldas; 

V - Orientar os menores sobre o exercIclo da cidadania1  para a proteço e prevenço 

do melo ambienté e transporte, noçöes do prirneiros socorros, noçöes de saide, 

prevençio as drogas, noçOes sobre o Estatuto da Crtança e do Adolescente - ECA e, 

empreendedorismo juvenil; 

VI Promover o deserivoMmento dos beneficiários, ajudando-os na formaço de seu 

caráter e na integraço na sociedade, através de açöes educacionais, assistenclais e 

protissionais; 

VI - Desenvolver a personalidade dos adolescentes participantes do Programa, e sua 

adequada inserço no rneio familiar e social, coritribuindo para a boa formaço 

intelectual, moral, civil e fIsica destes jovens, respeitando suas tendèncias vocacionais. 

VII Formar os adolescentes para o exercIcio de plena cidadania, corn açôes, projetos 

o prograrnas articulados corn a farnIlia, cornunidade, Poder PCiblico, iniciativa privada e 

a rede do sisterna do garantia do defesa e proteção do adolescente 

Paragrafo Unico: Os adolescentes participarão de atividades retacionadas 

exciusivarnente a aprendizagern, conforme legislaçào federal sobre o assunto , sendo 

vedacla a oartu.-1paç5o em avdades operac'onais da Pohca MiItta 

Artigo 52;  Os heneficiários do Programa, apOs curso preparatório, poderão ser 

encaminhados a prestação do estágios em estabelecirnentos cornerciais, industrials, 

ensino, repartiçöes püblicas e outras entidades, observando sempre horários de 

estudo, e corn ocupaçôes compatIveis corn seu desenvolvirnento Ilsico, moral e 

psicológico. 

Pargrafo Unic&: Para o cumprimento do artigo 5 a Executivo poderá celebrar 

convênibs, contratos e termos do parcerias e/ou outros institutos jurIdicos 

assemeihados, corn a finalidade de atender as necessidades de estágio dos 

beneficiá rios. 

Artigo 52  São funcôes da Guarda Mirirn 

I - Participar corn a sociedade, corn intuito educativo, na prevenção do dcl itos; 

U - Orientar motoristas em campanhas educativas e informativas sobre o trânsito e o 

trafego; 

Ill -• Pàrticipar da fiscalização preventiva tias vias püblicas do MunicIpio. 
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Artigo 60 - () Programa da Guarda Mirim ter,) urn cons&ho tormado por: 

I - Representantes das Secretarias Municipais correlatas para o desenvolvimento do 

Program a: 

II - Representante do Conselho Tutelar; 

Ill - Representante da Policia Mititar e Civil; 

IV - Representante das Associaçöes de Bairro; 

V Representante da Câmara Municipal de Itapevi 

Artigo 72 -• Podero ser criados por Decreto do Executivo, subprograrnas sociais de 

apolo e.atendimento a cuiança e ao adotescentes, desde que no se confrontem corn 

os objetivos dos program as criados por esta Lei. 

Artigo 8 - As despesa.s decorrentes da execuço desta Lei, caso, venha a ser 

institulda, correro por conta das dotacöes orçarnentárias próprias e suplementadas 

se necessário. 

Artgo 7 - Esta lei enLrarz,,  em vigor na data de sua pubUcaco, revogadas as 

disposicöes em contrário. 

Justificativa 

Trata-se de uma justa reivindicaço, pois acredito que o presente Projeto de Lei tern 

urn atcance social muito grande. Atualmente a sociedade passa por urna fase 

conturbada e a maloria dos problemas acaba gerando desemprego, fome e que 

indiretarnente desestruturam abase familiar. E o resultado de tudo, isso é a violência 

desenfreada em todos os aspectos, principalmente, entre Os adolescentes que não 

sabem Udar corn certas circunstâncias, que Ihes so apresentadas pela vida . Esta 

propositura, visa construir urna Guarda Mirirn Municipal, criando agentes sociais do 

rnunicIpio, que colaborern diretamente nas açöes preventivas, oferecendo-thes 

oportunidades de prestação de serviços, visando tirar a criança e o adolescente da 

ociosidade edo vlcio, dando-Ihes motivaço para a vaforizaco da vida e os tornando 

üteis para a comunidade, prdvendo cidadania, oferecendo condiçöes de iniciar a seu 

primeiro emprego corn dignidade, pois é mais fakill evitar que os se envolvam jovens 

nas drogas, do que trahalhar na recuperação de urn viciado. 

Sala das SessOes Bernv 
	 cry, 30 de Janeiro de 2014. 

Ro 
	

'ges de Miranda 
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CERT1 DAO 

Certifico e dou f6 que 0 presente PROJ ETO DE LEI 	fbi autuado e registrado 

corno processo ntmero OO/ 

Itapevi, ( de Arut 	 de2O1'1. 

Emerson Caos Fernandes 

Emerson Carlos Fernandes 	Auxiliar Legislativo I 

Auxiliar Legislativo i 	
Câmara Municipal de Itapevi 

A Secretaria 

Providenciar a inclusäo, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessäo Ordinária, que se realizará no próximo dia 
ZTL/ 0kA 	 apOs o que, deverá ser encaminhado 

as Comis öes Co jetentes. 

Itapevi/Ii de 
	AAL 	de2O± 

PAULO %COGIER' 
Pridente 

E ALME1DA 

CERT1DAO 

Certifico e dou fé que o presente PROJ ETO DE LEI foi lido no EXPEDIENTE. 

Itapevi, 2?  de 	f)'ML 	 de2O. 

Eme,jn Carlos Fernandes  Emerson Carlos Fernandes 	Auxiliar Legislativo 
Auxiliar Legislativo I 	Cmara Municipal de Itapevi  



PROJETO DE LET NO 041/2014 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissäo 

de 	Justica 	e 	Redacão, 	Sr(a). 

f&s3 CP&\-  
	para ser Relator 

(a) do Presente Projeto de Lei. 

Camila Godói da Silva 

Presidente da Comissâo Justica e Redacào 
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AO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI-SP 

DR. PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA Camar  M
uni OP01 

de ttape'd' 

Folha 

Itapevi, 09 de Outubro de 2014. 

PROJETO LEI: 041/2014 

ASSUNTO: DispOe sobre a criação do Programa Guarda Mirim no municIpio de Itapevi 
e dá outras providências. 

Trata-se de Proj eto de iniciativa do Vereador Roberto Borges de Miranda. 

Quanto a iniciativa, referido Proj eto encontra respaldo na nossa 
legislacão pátria, em especial ao artigo 30 da Lei Orgânica do MunicIpio. Quanto aos 
requisitos de admissibilidade constam nos autos respeito as norrnas constitucionais, a lei 
Orgânica do municIpio e ao Regimento Intemo da Casa, tendo sido observadas as regras 
pertinentes ao Processo Legislativo. 

Quanto ao aspecto material o Projeto de Lei tern como objetivo criar a o 
Programa de Guarda Mirim no MunicIpio de Itapevi, os beneficiários deste programa por 
lei, os menores de ambos sexos, corn idade entre 14 e 17 anos, matriculados em 
estabelecimento ensino regular, residentes e domiciliados do rnunicIpio, corn prioridade 
para menores integrantes de programa sociais. Dessa forma a iniciativa é louvável 
porquanto configura atendimento ao inciso III do art. 1° da Constituição Federal, bern 
como atende aos objetivos fundarnentais previsto no inciso IV do art. 3° da Carta Magna. 

Desta forma, OPINO FAVORAVELMENTE AO REFERIDO 
PROJETO DE LEI, uma vez, que o mesmo ATENDE OS PRINCIPIOS DA 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE. 

Por firn, renovo votos dqlevada estirna e listinta consideracão. 

idra Reina d15s Santos 
ecretári Geral/da Mesa 
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Senhor Julio César Portela 

Excelentissirno Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itapevi 

Referente: Processo n.9 070/2014 - P1 n.2  041/2014 

rrata-se de Projeto de Lei n.2 041/2014, de autoria do nobre Vereador Roberto 

Borges de Miranda, que dispôe sobre a criação do Programa Guarda Mirim no municIpio de 

Itapevi e dá outras providéncias. 

Ao instituir polItica municipal para o Executivo Municipal, ha inconstitucionalidade 

formal por vIcio de iniciativa (artigo 30, parágrafo Cinico, ill, da Lei Orgariica). 

A forma como redigida a propositura estabelece uma obrigatoriedade de como deverá 

a administraço agir em certas situacôes jurIdicas cuja análise deve caber, ünica e 

exciusivarnente, ao Executivo. Ha ofensa os artigos 52,  §22  (tripartiço de Poderes da 

Repühlica), 47, Il (direço superior da administraco estadual), e 144 (os MunicIpios, corn 

autonornia poiltica, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizaço por Lei 

Orgânica), todos da Constituico do Estado de So Paulo, além do artigo 30, parágrafo 6nico, 

inciso Ill, da Lei Orgânica do MunicIpio de Itapevi. 

Certo é que ao MunicIpio é dado legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos 

do artigo 30, inciso I, da Constituiço do Brasil. Entretanto, faz-se necessária a observância de 

determinados requisitos na produço legislativa, em especial os princIpios extraldos da Lei 

Major. 

Assim, sobre o terna, a iniciativa legislativa é (mica e exciusiva do Prefeito Municipal, 

visto que é ele quern tern cornpetência, segundo a regra constitucional, de administrar o 

MunicIpio (artigo 47, XIV, da Constituiço Estadual), 

Veja-se, a propOsito, o entendimento do Colendo Orgo Especial do Tribunal de Justiça 

do Estado de So Paulo: 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



Cac. 

A Coordenadoria de Expediente do Processo Legislativo. 

Nos termos do artigo 202, do Regimento Interno desta Casa, determino o 
Arquivamento do Projeto de Lei n° 041/2014, autuado no Processo Legislativo 

O  070/2014 de autoria do Poder Leis1ativo. 

Itapevi, 10 dejaneiro de 2017 
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CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o Projeto de Lei n° 041/2014 foi arquivado conforme 
determinacâo superior. 

Itapevi, 11 dejaneirode2Ol7. 

EterO CarOS Fem2ifld 

AXia 	
attvrJ 

Emerson Carlos Fernandes 
Auxiliar Legislativo I 


